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do(s) DAR(s) autenticado(s) mecanicamente, COME-

pondente(s) ao(s) valor(s) do imposto retido. 

DECRETOS 

DECRETO P4? 1249 DE 19 DE AGOSTO DE 1992 

O Governador do Estado do Amapá, 
usando das atribuições que lhe são contendas pelo 
Artigo 119, Inciso XXV da Constituição do Estado do 
Amapá, 

Considerando o disposto no Artigo 157, 
Inciso I, da Constituição Federal e Artigo 171, Inciso I, 
da Constituição Estadual; 

Considerando que os órgãos públicos 
responsáveis pela retenção na lonte do Imposto so-
bre a renda e Proventos de qualquer natureza, não 
vem prestando contas ao Estado da arrecadação 
dessa receita; 

Considerando que é competência do 
Poder Executivo a administração financeira do Esta-
do, conforme disposição constitucional. 

DECRETA: 

Art. 1 9  - Os órgãos da Administração 
Pública Estadual, que promovem a retenção na fonte 
do Imposto de Rendas, nos termos dos artigos 79  e 
199, da Lei n9  5.172/66-Código Tributário Nacional, 
são responsáveis pelo recolhimento do montante re-
tido no período, bem como pela prestação de con-
tas, conforme dispuser este Decreto. 

§ Único - Considera-se órgãos res-
ponsáveis para os fins deste artigo os da adminis-
tração direta e indireta, e as entidades instituídas e 
~lidas pelo Estado. 

Art. 29  - O recolhimento referido no ca-
put do artigo anterior será efetuado até o dia 10 do 
mês seguinte ao da retenção. através de Documento 
de Arrecadação. DAR, modelo 1, em nome do Go-
verno do Estado do Amapá. 

Art. 39  - O agente arrecadador será o 
Banco do Brasil S/A, através da conta gráfica n 9  
54.815-2 - Imposto de Rendas Retido na Fonte. 

Art. 49  - Cada órgão responsável, nos 
termos do caput do artigo 1 9, remeterá a SEFAZ, em 
cinco (05) dias, contados da data do recolhimento, 
relatório, contendo: natureza e valor da renda que 
originou a retenção, valor do imposto retido, mês da 
ocorrência do fato gerador, bem como anexará cópia 

Art. 59  - O não cumprimento das dispo-
sições deste Decreto sujeitará a pessoa ou o órgão 
infrator a responder administrativamente, conforme 
dispuserem as normas pertinentes. 

Art. 69  Caberá a Secretaria de Estado 
da Fazenda, como órgão controlador e processador 
das receitas e despesas públicas do Estado, a fisca-
lização e controle das supracitadas receitas. 

Art. 79  - O presente Decreto entrará a 
vigor na data de sua publicação, revogadas as dis-
posições em contrário. 

Macapá-Ap, em 19 de agosto de 1992 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

DECRETO N2 1250 DE 19 DE AGOSTO DE 1992 

Cria procedimentos- fiscais 
para controle das mercado-
rias de origem nacional des-
tinadas a Área de Livre 
Comércio de Macapá e San-
tana. 

O Governador do Estado do Amapá, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Artigo 119, Inciso XXV, da Constituição do Estado do 
Amapá, 

DECRETA: 

Art. 1 9  - A Secretaria de Estado da Fa-
zenda do Amapá - SEFAZ, executará ação integrada 
com SUFRAMA, com o intuito de controlar a entrada 
de mercadorias na ALCMS - Área de Livre Comércio 
de Macapá e Santana, oriundas de qualquer ponto 
do Território Nacional (Convênio ICMS 52192). 

Art. 29  - A SEFAZ fará vistoria conjunta 
com SUFRAMA em todas as mercadorias nacionais 
que ingressarem na ALCMS, bem como a filigra-
nação da documentação fiscal ni u arnhartar a one. 
ração. 

I - A vistoria será realizada mediante a 
apresentação prévia das 30  e 4e vias da Nota Fiscal, 
do Manifesto de Carga, do Conhecimento ou Decla-
ração de Transporte, (AJUSTE SINIEF 01/84 e Porta-
ria 204-SÚFRAMA). 

II - Só terá validade se nas 3 4  e 44' vias 

da Nota Fiscal, no Manifesto de Carga, no Conheci-
mento ou Declaração de Transporte constar o carim-
bo único e padronizado, com o número da matrícula 
e a assinatura dos vistoriadores da SEFAZ e SU-
FRAMA. 

III - A filigranação, para o efeito interna-
mento das mercadorias, dar-se-á sobre as Notas 
Fiscais, Manifestos de Cargas, Conhecimentos ou 
Declarações de Transporte que, obrigatoriamente, 
acompanham as mercadorias, no prazo de até 10 
(dez) dias, contado da data da vistoria. 

IV - As Os vias das Notas Fiscais de 
que trata o inciso I, depois de vistoriadas e devida-
mente visadas pela unidade da SEFAZ serão remeti-
das a SUFRAMA em Macapá (AJUSTE SINIEF 01/84). 

§ 1 9  A Declaração do conhecimento 
de transporte só será admrtida para transportadores 
autônomos, de acordo com o artigo 180 do Decreto 
n9  87.981, de 23.12.82, do Regulamento do IPI: 

§ 29  - A filigranação prevista no inciso III 
será realizada pela SEFAZ antes da internação das 
mercadorias pela SUFRAMA. 

Art. 39  - O contribuinte em situação irre-
gular perante o fisco do Estado do Amapá não terá 
seus documentos filigranados pela SEFAZJAP 

Ari 49  - A SEFAZ/AP, prestará infor-
mações complementares, do processo de interna-
mento das mercadorias, na ALCMS. quando solicita-
do pelas Secretarias de Fazenda ou Finanças do Es-
tado e do Distrito Federal (Convênio ICMS n 9  74/92). 

§ Unico - As solicitações de que trata 
este artigo serão atendidas no prazo máximo de 30 
(trinta) dias, com a Ottiva da SUFRAMA. 

Art. 59  - Este Decreto entra em vigor na 
data de sua publicação revogadas as disposições 
em contrário. 

Macapá-Ap em 19 de agosto de 1992 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

DECRETO N2 1251 DE 19 DE AGOSTO DE 1992 

O Governador do Estado do Amapá. 
usando das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Artigo 119, Inciso XXV da Constituição do Estado do 

Amapá, e Oficio n 9  0084/92-DAT/SEFAZ, 

DECRETA: 
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Art. 1 9 - Implementar o.  Estado do Amapâ os seguintes 
Protocolos IdMS: 

I- Protocolo LCME 17/92, de 25.05.92, publics 

dona Diârib Oficial da Unia°. em 30,06.92; 

II- Protocolo IOMS 16/92, de 25.06.92, publica 

dono Diírlo Oficial da Uno, em 30.06:92. 

Art. 2 2- Para inplemenzaçào dos Prot:ocoIos relaclo 

nados neste Decreto devero ser observadas todas as euás respecti 
o 

vas clausulas. 

Art. 3 9 - Este Decreto entra em vigor na data de sua 

ouolleaoo, revogadas as disposições em contrário. 

Macapá-AP, em 19 de Njoisto de 1992; 

} cup 1,teei4 
MfBAL BAHOELLOS 
Governador 

1 	  

DE:CFIErrc) N91252 DE 19 DE AGOSTO DE 1992 

OÇeekgMfaál` ald 44:reado do I'SOdjusando daa atribui 

çóes que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso XXV da ConntiLuição do Es 

tado do Amapri e teor do Oficio n 2  0081/92-oATI8gPA7,, 

DECRETA: 

Art. I - Implementar os seguintes Conúnios 

I - Convinio 'TONS nP 	5, de 30.07.02, jnAlicoào P. , ) 	, 

pió OPeial aa UniJo em 04.08.22; 

II - Converio ICNS nç ;e, de 30.07_92, .paii)liceo rc 	• 	__ 

rio Ofiaial da Unido em 64.08.02; 

III - Convinio 1CM$ r2  ;7, de 30.07.92, publicado no 

rio Oficial da Uniâo em 04.08.82; 

IV - Conv,Inio , TCMS r 2  78, de 30.27.92, publicado no 

rio Oficial da Vniào IM 04,08.92; 

V -Cor 'n'o 1C1 8 r 9  70, de 30.07.02, publicado no 	: 

rio Oficial doUniáo cm 04.08.92; 

Vi - Convanio ICM8 r 9  80, de 30,07.92, pubÚcado no 

pio OPcial da Uni:dó-  em 01..08.92; 

VII - Conv,Snio ICHS n2 ,83, d , 	;W.V/.92, pubtivado no 	J5i,.: 
rio Oficiai da Vniào em 04.03.92; 

Art. 	22  - / aplions!Jo don (...onv:L;nios relacionadon na 	c1,.;N000. 
aoterior -esta condicionado a observância de ,,odon as vuas cláusulas e 	aondi 
voes. 	 • 

Art. 3 9  - Este Decreto sacra es; vigor na dat.a de 21/„.7 	puhli: 
0i25 -00, rovogadue aa disposiçJes em contrário. 

Macapá-AP, em 19 de agosto de 1992. 

it c(t- x;ezt.•") 
'7:-/ANNIDAL DARCELE03 

Governador 

Portaria ne 165, de 17 de agosto de 1992. 

O procurador-Gerai de Justiçado Estado dó Amap5 ne 
uso de suas atrftuiçOes legais e, tendo em vista o dia -
posto nos arts. 3 2. e 2e do Dêoreto (24) n 2  CO76, de 2L-  de 
maio de 1991,Sublicade no P.M. de 27,05.91, 

RESOLVE:. 

Exonerar ADRUMFAIVA DOS SAN1US, d. Cargo em Co-

indss'jo de DireçãO e Pmesseramento Superior de Agente de 

Segurança da Procuradoria de Justiça, Código MP-1AS-101. 

1. 

Dc-se cienoia, registre-se, publique-se e.cumpra-se. 

Nacapa,-AF, 17 de agosto de 1992. 

ANTWIO PEREIRA DE ALMEIDA FUMO 

Procurador Geral de Justiça 

Portaria n2  166, de 18 de agosto de 1992. 

O ProCurador-Geral de Justiça do "Estado de 
Amapá, no uso de suas etribuições legais, e tendo 
em vista -(.7. fhsPocio oo art. 3, inciso VII e art. 

28. Itur 7 do Decreto(N) n° 0078 de 24.05.91, publicadd 
no D.C.E. de 27.05.91, 

RESOLVE: 

Art'. 19  - NoMear á Doutora MARIA DO SOCORRO 

MILHOMEN MONEEIRO; para execer o cargo em ComdssAO 
de Direçâo e Asse.sspramenLe Superior de Assessora 
Jurídica da Procuradoria Geral de Jusoiça do Ministârlo 
Público, OOdigp MP-JAH-101.4, nos termos dos aro. 52 e 
12 do jC2LVO (N) n Can, de 12 do junho de 1951. 

Art...22  = Esta Portaria entra ea.vigor na dato de 
stlapublicaço. 

o 
De-se ciereia, registre-se, puh , ioUe-see euilpra - 

sn. 

Nacapá-AP, 19 de agosto de :992. 

ANIONIO PEREIRA DE ALMEIDA FILHO 

Proourador Geral de Jus:iça 

SECRETARIAS DE ESTADO 

\\k.  
Administração 	\ 

Departamento de 
Recursos Humanos 

PORTARIA NO341/92-ORH/SEAD 

O DIR-MOR pr.) DEPARTAM3NR) DR RECURSOS DUMA 
NCS, usando das utribuiçoea cie lhe suo conferidas poF 
delegação de competencia, atreves do Decreto (E) ng 41, 
de 14 de Outubto de 1,975, dc ENDO, Sr. Governador do 
Extinto Territorio Federal do Amapa, 

R E S O L V E : 

COnstderar desligada de Quadro de Pessoal 
de Extinto Terrionrio Federai do Ameoa, a servidora ELI 
ZADETE BATISTA RAMOS, Professor de Ensino de lo e O 
Graus, redistribi.gda para o Ministerio da Educac2d, atru 
ves da Portaria nd 3.161192 APET/SAP/MTA, publicada n5 
D.0.0., de 27 de julho de 1.992. 

ORN„ em 12 de Agosto de 1.992. 

ITACIMAR COSTA.  SI)45ES 
Diretor de ORRIAP 

PORTARIA NO 343 /92-DRH!SEAD. 

O DIRETCR 20 DE:,,ARTAMENTO DE RECURSOS HUM' 
NOS, usando das atrbuições que,lhe sap conferidas poF 
delegaçao de oompeteecia, atreves do ,:lecreto .3) nd 41, 
dê 14 de Outubro de 1.976, do ExMco Sr. Governador do 
Extinto Territorio Federal do Amapa, 

RESOLVE: 

Considerar desligada de Qoadro de Extinto 
Território Federal do Amapa, a servidora MARIA DA SILVA 
MACIEL, Agente Adbinistrativo, redisoribuída para. a 

Superintendéreia Nacional do AbaslooLiento,em Macapá-AP, 
aoraves da Porbarie nO 3.241/92-APEVSAFOCA, publicada 
no D.O.O., de 31 de julho de 1.992. 

DRE„ eim 17 de Agosto de .4992, 

ITACIMAR COSTA SIMÕES 
Diretor do ORM/AP 

PORTARIA NQ 344 192-DREISEAD 

O oIRETOR DO DRPARTAMENTO DE RECURSOS HUMA 
NOS, usando dos atribuições que lhe sao conferidas pela 
art. 15, do Decrezo (14) na 0095, de 18 da novembro de 
1.991, e tende em vista o que consta do Processo ne200. 
003982i92-SEAD, 

R.ESOLVE: 

RESCDNDTR,apodido, o Contrato de Trabalho 
firmado entre o Governo dó Estado do .mapa, ea servidora 
MARIA PODRE SOUSA TELES, ocupante de emprego de ProfeS 
sor de Ensino de. 1Q e 20 Graus, rlasse 'A", refer;ne171 
01, pertencente ao Çuadro de Pessoal Civil do Governo 
do Estado do Amapa„ lotado na Secretaria db Estado da 
Educara°, Cultura e EsporteoSEECE, nos. tenros do artigo 
481, ija, consilidaçao das Leis do Trabalho, a contar Ce 
33.07.92. 

WH, em 14 de Agosto de 1.592. 

1TACIMAR COSTA SIM5ES 
Diretor do ERWCZA 

PORTARIA NO 345 192-DREISEAD. 

O DIRETOR DO DEPARTAMENOO DE RECURSOS HOMA 
NOS, usando das atribuiçoes que ihe aao conferidas' oe16 
artigo 15, do Decreto (R) ng 0995, de 18 de novedáro de 
1.991, e tendo em vista o que corista do Processo no 287 
50.00911152=sEAD, 

RESOLVi.: 

RESCINDIR, a pedido, o Contrato dê Trabalho 
firmado entre o Governo de Estado do Amapa, e a servido 
ra ANA CELIA 2C LEÃO, ocupanto do emprego de Professor 
dê Ensino de 19 e 20 Graus, casse A rederencia 0, 
pertencente an o:L:2dr° dePesscal Civil do Governo dó 
Estado do Aimpe, lotada na Secrtaria de Estado da Educa 
çaó, Cultura e Espnrte-SEECE, nos termos da artioe 481 7 
da consilldaçao das Leis do ....'rabalho, e contar de 27.37. 
92. 

DRH, em 14 de Agosto de 1.992.. 

ITACIMAR CCGTA SIMÕES 
Diretor do DRH/GEA 

POICARIA 	346/92-DR1j/5EAD. 

o DIRETCR co DEPARTAmHNTO RE RECURSOS RUMA 
NOS, usando das atribuiçoes que lhe sao conferidas pela 
artigo 15, do Decreto (N: nd . 00,95, cio 18 de novembro -  de 
L991, e tenda em-vistat que. consta do Processo . nO 
28790:005845192-SEAD. 

RESOLVE:, 
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RESCINDIR, a pedido, o Contrato de Trabalho 
firmado entre o Governo do Estado do Amapa, e a servido 
ra MARIA DE NAZARE CAMPOS GAMA, ocupante dó emprego de-
Professor de Ensino de 1Q e 20 Graus, classe "A'', refe 
rencia 01, pertencente ao Quadro de Pessoal Civil do G5 
verno do Estado do Amapa, lotada na Secretaria de estada 
da Educação, Cultura e Esporte-SEECE, nos termos do arti 
go 481, da consilidaçao das Leis do Trabalha, a contai 
de 01.08.1.992. 

DRH, r. 14 de Agosto de 1.992. 

ITACIMAR COSTA SIMõES 
Diretor do DRH/GEA 

PORTARIA NO 347/92-DRH/SEAD (P) 

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS 	HUMA 
NOS, usando das atribuiçoes que lhe sao conferidas pel5 
Artigo 15, do Decreto (N) nO 0095, de 18 de novembro de 
1.991, e tendo em vista o que consta do Processo nO. 28 
790.0d4002/92-SEAD, 

RESOLVE: 

RESCINDIR, a pedido, o Contrato de Trabalho 
firmado entre o Governo do Estado do Amapa, e a servido 
ra MARICLEUMA BANHA CORRàA, ocupante do emprego de Po 
fessor de Ensino de 10 e 2Q Graus, classe referen 
cia 01, pertencente ao Quadrode Pessoal Civil dó Governo 
do Estado do Amapa, lotada na Secretaria de Estado da 
Educação, Cultura e Esporte-SEECE, nos termos do Artigo 
481, da consolidação das Leis do Trabalho, a conlar de 
03 de Agosto de 1.992. 

DM, em 14 de Agosto de 1.992. 

ITACIMAR COSTA SIMEES 
Diretor do DRH/GEA 

PORTARIA NO 348/92 -DRH/SEAD. 

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMA 
NOS, usando das atribuiçoes que,lhe sao conferidas poE 
delegaçao de competencia,, atraves do Decreto (E) nO 41, 
de 14 de Outubro de 1.976, do Exmo ;  Sr. Governador do 
Extinto Territorio Federai do Amapa, 

RESOLVE: 

Considerar desligado do Quadro de Pessoal 
do Extinto Territorio Federal do Amapa, o servidor FABIO 
AUGUSTO MOREIRA, Professor de Ensino de 10. e 20 Graus , 
redistribuldo,para o Ministerio da Educação, em Brasi 
Jia-DF, atraves da Portaria nQ 3 1,214/93-APET/SAF/M1'A,, pu 
blicada no D.O.U., de 30 de julho de 1.992. 

DRH, em 17 de Agosto de 1.992. 

ITACIMAR COSTA SIMÕES 
Diretor do DRH/SEAD 

PORTARIA NO 349 192-DRIUSEAD. 

O DIRECTR DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMA 
NOS, usando das atribuíçoes que ,lhe sao conferidas poF 
delegaçao de competencia, atraves do DECRETO (E) nQ 41, 
de 14 de Outubro de 1.976, do Exmo. Sr. Governador do 
Extinto Territorio Federal do Amapa, 

RESOLVE: 

Considerar desligada do Quadro de Pessoal 
do Extinto Territorio Federal do Amapa, a servidora MA 
RIA DAS MERCES DA SILVA, Agente Administrativo, redistrr 
bulda para o Instituto rasileiro do Meio Ambiente e dos 
Recursos Naturais Renovaveis, em Macapa-AP, atraves da 
Portaria nQ 3.245/92-APET/SAF/MTA, publicada no D.O.U. 
de 31 de julho de 1.992. 

DRH, em 17 de Agosto de 1.992. 

ITACIMAR COSTA SIMÕES 
Diretor do DRH/SEAD 

PORTARIA NO  350  /92-DRH/SEAD. 

O DORETOR DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMA 

NOS,, usando das atribuiçoes que lhe sao conferida 	por 
delegaçao de competencia,, atraves do DECRETO (E) nQ 41, 
de 14 de Outubro de 1.976,, do Exmo ;  Sr. Governador do 
Extinto Territorio Federai do Amapa l, 

RESOLVE: 

Considerar deslidaga do Quadro de Pessoal 
do Extinto Territorio,Federal do Amapa, a servidora SARA 
DA SILVA COSTA, Dstilografa redistribUida para o Insti 
tuto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturai-s-
Renovaveis, em acapa-AP, atraves da Portaria nQ 3.093/ 
92-SAF/PRiMTA, publicada no D.O.U„ de 20.07.1.992. 

DRH, em 17 de Agosto de 1.992. 

ITACIMAR COSTA SIMÕES 
Diretor do DRH/SEAD 

PORTARIA NO  353,  192 -DRH/SEAD. 

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMA 
NOS, usando das atribuic6-es que,lhe são conferidas poOF 
oblegaçao de competencia, atraves do Decreto (E) nQ 41, 
de 14 de Outubro de 1.976, do Exmo. Sr. Governador do 
Extinto Territorio Federal do Amapá, 

RESOLVE: 

Considerar desligado do Quadro 	de Pessoal 
do Extinto TerriLorio,Federal do Papa, o servidor PAULO 
EDUARDO DE ANDRADE, Médico Véterinario, redistribuldo pa 
ra o Ministerio da Agricultura e Reforma Agraria,atraveS 
da Portaria nO 3.282/92-APET/SAF/MTA, 'Aplicada ' no Dia 
rio Oficial da União, de 04 de Agosto de 1.992. 

DRH, em 18 de Agosto de 1.992. 

ITACIMAR COSTA SIMÕES 
Diretor do DRH/SEAD 

PORTARIA NO 354/92-DRH/SEAD. 

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMA 
NOS, usando das atribuiçoes que,lhe sao conferidas pd-f. 
delagaçao de competencia, atraves do Decreto (E) nO. 41, 
de 14 de Outubro de 1.976, do Exmo. Sr. Governador do 
Extinto Territorio Federal do Amapa, 

RESOLVE: 

Condídèrar desligado do,Quadro de Pessoal 
do Extinto Territorio Federal do Amapa, o servidor SER 
GIO NMERO DOS SANTOS HOLANDA, Agente de Atividade Agr5 
pecuarias, redistribuido para o Instituto Brasileiro d5 
Meio Ambiente ,e dos Recursos Naturais Renovaveis,, em Be 
lem-PA, atraves da Portaria nO 3.150/92-APET/SAF/MTA, pu 
blicada no D.O.U., de 28 de julho de 1.992. 

DRH, em 18 de Agosto de 1.992. 

ITACIMAR COSTA SIMÕES 
Diretor do DRH/SEAD 

Educação, 	\, 
Cultura e Esporte 

(P) Ng 0350/92 -SEEC E. 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, 
CULTURA E ESPORTE, no uso dos atribuições que lhe 
são conferidas através do Item 6 do Artigo 79 do De-
creto ( N ) NP 0301 de 18.12.91. 
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Designar c Servidora ALBERTINA GUEDES DA 
SILVA, ocupante do Eipprego de Técnico em Assuntos 
Educacionais, Chefe do Nácleo Setorial de Planciaineniu 
lotado nesta Secretaria, para responder acumniativarnen 
te durante o ausincia doChefe de Gabinete-Prof. IIELD -Éi' 
JOSÉ FREITAS DE LIMA FERREIRA e Secretaria' de 
ksiado do Educação, Ctinctra e Esporte - Prof. FRAN-
CISCO DE ASSIS GURGEL MEDEIROS, no dio 72 cle 
agosto de 1992. 

DF -SE CIÊNCIA, PUBLIOVE-SE E CUMPRA-SE. 

GABINETE DO SECRETÁRIO, em Macapá, 11 
de agosto de 1992. 

FRANCISCO DE ASSIS GURGEL MEDEIROS 
Secretário 

.„ 

• 
Trabalho e Cidadania 

Portaria 	ne 99/92-SETHA:I. 

A SECRETÁRIA DE ESTADO DO TRADALHO C'CIRer 
:MIA, usando das atribuições que lhe eáo conferidas pelo Ar 
tigo 123 da Constituiçõo do Amapá e tendo em vista o que ." 
consta o Ofício n2 0453/92-921-HA3I; 

RESOLVE: 

Art. 1 2 - Cesignar e servidora MARIA DAS 
GRAÇAS DE OLIVEIRA EARVALH3,-Chefe de Gabinete/SETRAC/, Carpe 
go CDS-2, para viajar da sede de sues atividades- MACAPAeAS 
ate a cidade de SSo Paulo-gP, a Fim de participar do XXV FO-
RUM DE SECRETÁRIOS 3E. TRAEALW, nem dias OS a 08 de egcre,to 1  
do corrente ano. 

Art. 22 - Revoam-se as'disposieões em cai 

trário. 

GaeIseare OA set:R=TARIA DF ESTADO DO TRA9AL,e0 E CIDADANIA, er 
Manapá-aP, 27 de julho de 1992. 

£4/A MARIe CONÇA:..VE3 
S'ecreteria Subetituta - 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO  

RESOLUÇÃO EXECUTIVA Na 001/92 

O Plenário do Tribunal de Coroas do Es 
tado do Amapa, em •essão realizada no dia 2z 
de juneo de 1992. 

CONSIDERANDO ae diversae irreguearida 
doe deLecladaa na Prefeeeura Municipal de Oi'a 
neque. quando da Inspeçao realizada naquele Cr - 
gao =xecutivo, no período de 01.01 à 21.05.927 

CONSIDERANDO Parecer do Conselheiro Lu 
ea Fernando Pinto Garcia, Relator do Processo 
o° 0007e7, de 27/05/92 em questão, e o que res 
tou decidido na Sessão do Plenário, 

RESOLVE: 

Art. 1 2  - Deeerminar que seja . fermada 
ema Comiseao para realização de tispeçáo Espe 
cial na Prefeito-a daquele MenWpio, levantar 
do com detalhes as falhas e outras per ventura 
detectadas. 

P - enário ANNTRAL RARCELLOS, em 2' de 
junho de "gge. 

CONSELHEIRA MARCAHETE SAMDANA DOS SAN2OS 
Presidente 

CONSF.TSTETRO 11177. FERNANDO PIMPO GARCIA 
Relator 

RESOLUÇÃO EXECUTIVA N 2  002/92-TCE 

TOMADA DE CONTAS ESPECTALNA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAR 
TARUGALZINHO. 

C Tribunal de Contas do Eseade do Amapá, 
no uso das atribuições que lhe são confeeidas 
pelo Art. 112, ineíae XVUT da Conseituição Es 
tadual e Art. 4 2  e 0 2  do Decreto (N)r. 2  00 ,p clã 
05 de fevereiro de 1991 e por uecisao unanme 
do Colegiade; 

CONSIDERANDO as diversas irregularidades 
detectadas na Prefeitura Municipal de Partam 
galzinno; 

IJIrflI'J ‘JI--  

CONSIDERANDO sua inadiprência e desobedi 
&leia às normas vigentes para _a Prestação de 
Contas e omissãp nas informações solicitadas 
por este Tribunal; • 

RESOLVE: 

Art. 1 2  - Determinar Tentada de Contas Es 
pecial na Prefeitura Municipal de Tartaregaler 
nbo e  referente ao exercicio• de 1991, para apii 
raçao dos fatos, identificação dos responsã 
veia e quantificação de danos materiais e fT 
naneceroe exie.entee. • 

Art. 2 2  - = soe Resolução Executfva entra 
ra em viger em 12 de agosto de 1992. 

Plenário ANNLBAL BARCELLOS, em 12 de agos 
to de '992. 

CONSELHEIRA MARGARETE SOLAM, DOS SANTOS 
Presidente 

cowsEIHETRo Josk VERÍSSIMO TAVARES 
Relator 

RESOLUÇÃO N2 001/92 - TCE 

PROCESSO N 2  004/82 

INTERESSADO 	P~MX1RIA GERAL DE JUSTIÇA 

RELATOR 	 : CONSMEIRC LUIZ FERNANDO 

PIUSO GARCIA 

EMENToN. -. Consulta - Gratifica 
çao de Servia°. 
Impcssibilidade, de 
concessee atraves de 
Pesoluçao, para fun 
cionarios cedidos a 
Procuradoria Geral 
de Justiça dc Estado 
Co Amapa. 

7.1ECIS20 - Responde 	negativa 
mente a Consn1ta - O Trihural de Centas do E -s-
tado do Arapa, reurido em Sessão Penaria, reã 
lizada no dia 12/C0/92, para apreciar c Proces 
se Ne 0774/92 - TCE, obetc da Consulta formu 
leda pelo Exme Dr. Antonio Pereira ee Almeida 
Filho, Preeuraeor Cevai de Justiça do Estado, 
wunanimidade, acompanhou e Parecer•do Canse 
lheiro Luiz 'emende Pnto Garcia, Relator clã' 
?rocesso, adotando integralmente o Parecer Ju 
ridicc do Dr. Jair Jose de Couvea CLintes, Pie?) 
curader de Justiça eunto ao Tribunal e Instrõ 
eieo dc Auditor Dr. Antonio Wanderler Colares 
Tavora, decidiu responder negativamente a Con 
seita, que versa sobre a criação no ambi.o da 
Procuradoria Geral de Justiça de Estado de 
"Grateficaçao de Serviço" ateaves de Resolução. 

Macapá ;AP ), 12 de ageee,  drel9-22 

Conselheira MARGARETE SANTANA DOS SANTOS 
Presiden 1.e 

Conselheiro LUIZ FERNANDO PINTO GARCIA 
Relator 

Conselheiro JOSE VERÍSSIMO TAVARES 
Conselheiro 

REsaLoçÃo NORMATIVA N 2  005/92-TCE 

DISPOE SOBRE A APRECIAÇÃO PARA 
FINS DE REGISTRO, DA LECALIDA 
DE DOS ATOS DE APOSENTADORIA , 
REFORMA, PENSÃO E DISPONIBILI 
DADE DOS SERVIDORES PÚBLICO .15 
ESTADO E DOS MUNICÍPIOS. 

O Tribunal de Contas d.o Ee ...ride do 	Ara 
pa, usando das aeribuiçeue ot.e lee eao conferT 
das peeo are- 112, 'riais° XVIII, da Constitui 
aaa 

 
	 Estadual, pelo Decreto (N) N 2  0051, de C-6 
de fevereiro de 1991, e pele art. 1d4 do Real 
mento Interno, 

RESOLVE: 

Art. 1 2  - ?ara apreceaçãe da legalidade 
e consequentemente registro dos atos de apen 
sentadoria, reforma, pensac e disponibieidade, 
es orgaoa de pesacal da Adrinistraçao Eseadual 
2 doe Municipios, bem como aqualea auboaWne 
dos ao Poderes Legislativo e Jediceáric do Es 
tado, deverac encnminbar an Tribunal de Con 
tas, no prazo determenade, ap6s sua publica 
rejo no Diario Oficial do Estado, ou publica 
çao equivalen.e, copias des.seguintes documen 
;os: 

I - para apreciação do ato de aposenta 
dona; 

a) 9.7.0 concessório de aposentadoria; 
b) requerimento do intereesade em 	se 

tratando Ce aposentadcria vo:.unta 
ria; 

c) laudo medico, quando se tratar de a 
poseneadcria por :invalidez; 

d) comarovante de idade, quando,se tra 
' dar de aposentadoria compelsoria; 

e) certidões de contagem e "liqudaeão 
' de tempo de senviço, obedecidos os 

modelos oficiais; 
f) ato de nomeaeao ou admiseão da inte 

receada para o serviço publico. 

TI)- para fins de verificação da exati 
deo doa valeres dos proventos, quaE 

rag. 
do foro caso: 

a) Ultimo ato coneeasório de 	adido 
nais por tempo de serviço; 

h) ultima aPoetila de 'enquadramentoen 
tenor a'atoseadoria;:. 	f - 

c) documeneaçao relativa a outras, varo - , 
tag9ns peCuniarlas especifi.das 	id 
elaidas nos proventose 

d) mapas de. aulas, em se tratando 	de 
professei:e com nane suplementar; 

e) copias de informaçoes emitidas pele 
Departamento de Pessoal confirmando 
os proventos. 

III - para apreciação do ato de reforma: 

a) ato concesério dá reforma; 

b) requerimentc do interessado, 	em 
se tratando de reforma voluntaria; 

e 	comeruvanLe de idade, quaaeo se 
tratar de reforma comoulseria; 

d) laudo medicc, quando se traear de 
reforma por invalidez; 

e) certidões de core.egem e liquidei:o 
de lempe de ser vice, obedecidos cs 
modeloseajficiais; 

f) 'ato de nemeaçÃo ou admissão de ín 
emressado para o serviço publico': 

TV - para apreciação da pensão mensal: 

a) folhas de autorlzaeão de pagamen 
l.1.) e de habilitaçao dos benefici 
anos; 

b) certidões de óbito, casamento, nas 
cimento, na forma estabelecida na 
folha de autorizeçao; 

c) demonstrativo Cu 'cleelarações 	de 
veneimenjoá:e 

d) documento de' identifieeçãe dos be 
neficiarios: 

e) • corposição do valor dos vencimen 
tos e vantagens percebidas pefE 
"de cujUs l , e do valor da pensãc 
a se:' paga aos .beeeficiariou; 

f) juseifeCateVa fundaMentada sobre 
eyentuaie parcelas ou eventagene 
nao consideradas no cálculo do . va  
ler da.peesao. 

V - para apreciael.o.  de ato de disponi 
bilidade: 

a) 2-:.0 que colocou e interessdo 	em 
disponibilidade; 

b) certidão de contagem e liquidaçãe 
de tempo Cé eérveço, obeeeeidoscs 
modeloseeficeais: 

c) ato de nomeação ousdMissão do 	in 
teressado 'para o serviço p•Sblico. -  

Art. 2 2  - Os documentos deverão ser dia 
postos na erden alinhada do artigo 1 2 , =foi:. 
me o caso, eenstituindo e processo, 'cuja capa clã 
vera conter as indieaçoes de qualificaçao cio 
interçaaade. 

Art. 3 2  - Pará "efeito d.0 complementago 
do exaew e pare convencimento na oportunidade 
da apreciaçao. o Trjhunal pedera soicitar 
quaisqeer outros eleffientos, informaçãoeu 	co 
pias de ciccumeneos, inclusive iefornaçoes 	es a 
pecificas que esclareçam fatos ino:adoe. 

Art. 4 2  - Sempre que o 20Me LO ineeros 
sede constante do ato eu. exame divergir das de 
riais peças do processo, devera se'.  juntada "ã. 
competeree apostila retUlcatnr:'.a. 

Art. 5 2  - AeeVantagens•advindas de de 
cisões judiciais deverao ser comprevadas.medI 
ante juntada da respectiva sentença ou acordei) 
e declarar:ao de que o mesmo transitou er.jLl 
eamentc, bem como extrato fere-meeiro da obriga -e  • 
çac de fazer. 

Art. G' - Somente deverão ser reencami 
nhados ao '7ribunal de Contas os processos di 
,;as apesti:as alterem a fundamentação legal do 
ate inicial e aquelas que modifiquem os proven 
dos na data inecial de sua vigencia. 

Art. 7 2  - As cópias deverão Ser aaten 
eicadas pela aae.orecarie competente, contendo a 
data do aun poelien5n rn Ciaria Oficial dc Es 
eado, euando for o case. 

Art.. 82 - Após a areclação e registro 
o processe sere devolvedo a origem 

Art. 9 2  - As disposições da presenteie 
solução aplicam-se,.lembes, ao Tribuna: de Coa 
tas de Estado. 

Art. 10 2 - A inobservância da preSente 
Re:301nao npncrtara. na  apficagaõ de penalidades 
aos responsaveis, inclusive, ne que couber, as 
disposiçoes contidas na Lei n 2  8.429, de 02 de 
junho de e992. 

, 	ArL. 11 2 - Esla , ReSorueão Normativa, er 
trara em vigor em 12ede agosto de 1992. 

. 	. 

Sala das 'esses do Tribunal, Plenário 
"Annibal Barcellos", en Macapa 12 de agosto de' 
1992. 

CONSELHEIRA MARGARETE SANTANA DOS SANTOS 
Presidente 

CONSELHEIRO 1,111Z _FERNANDO PINTO GARCIA 
Vice-Presidente 

CONSELHEIRO JOSÉ VERÍSSIMO-TAVARES 
Corregedor 
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RESOLUÇÃO NORMATIVA N 2  006/92-TCE 

ESTABELECE NORMAS SOBRE 
A REALIZAÇÃO DE 1MWEÇõES, 
NO ÂMBITO ESTADUAL E MU 
NICIPAL. 

O Tribunal de Contas do Estado do Amapa, 
usando das atribuições que lhe são conferidas 
pelo art. 112, inciso XVIII, da Constittu:çao 
Estadual, pelo Decreto 0I) N 9  0031 de 06 de te 
vereiro de 1991, e peld art, 184 do Regimento 
Interno, 

RESOLVE: 

I - DAS INSPEÇÕES 

Art. 1 9  - As inspeçOes a cargo do 
Tribunal de Contas do Estado do Amapaserao rea 
lizadas por servidores designados e credencia 
dos pelos Inspetores de Controle Externo e sã 
classificam em: 

I - ordinárias; 
/I - especiais; ,e 

III - extraordinarias. 

Art. 2 2  - As inspeções poderão ser 
realizadas por mais de um servidor,hipotese em 
que sera designado um coordenador para orientar 
e dirigir os trabalhos. 

o 

	

Art. 3 9  - Durante a inspeçao, 	o 
servidor credenciado ou o coordenador da equipe 
podera requisitar para exame quaisquer proces 
som, documentos ou informaçoes necessárias ao 
seu trabalho. 

Parágrafo único - Em caso de sons 
ggção, o Inspetor de Controle Externo comunica 
ra a ocorrencia ao Inspetor Geral, assinando-se 
prazo para a autoridade apresentar a documenta 
çao ou informação desejada e, nio eendo atendi' 
do, dar-se-a conhecimento do fato a Presidi:1 
eia. 

Art. 4 9  - E vedado ao servidor cre 
denciado para realizar inspeção divulgar qual 
quer informação ou fato de que tenhaconhecimeg 
to em razao dc trabalho executado, fazer reco 
mendaçao ou discutir aspectos dos serviços iFt 
ternos do orgao inspecionado, podendo, 	entrg 
tanto, prestar orientação ou essistencia 
ca necessaria, quando previsto na finalidade da 
inspeçao. 

Parágrafo ónico - O sigilo determi 
nado neste artigo não implica se abstenha g 
servidor de formular as indagações necessárias 
a eliminação das duvidas surgidas. 

Art. 5 2 ,- Conclufda a inspecão,se 
ra elaborado o relatorio no prazo que for fixa 
do. 

Parágrafo ónico - O Inpe ter Geral 
de Controle Externo terá oito dias uteis para 
pronunciar-se sobre o resultado da inspeção. 

II-- DAS INSPEÇõES ORDINÁRIAS 

Art. 62 - As inspeeões ordinárias 
abrangerão as atividades do exercicio em curso 
e terao por objetivo verificar: 

I - a legalidade dos atos de que re 
aultem receita e despesa, bem 
como a fidelidade na guarda de 
dinheiros, valores e bens publi 
cos; 

II - a exatidão dos registros contá 
beis; e 

III - a,compatibilidade dá execucgo 
fisico-financeiro dos programas 
de trabalho com os respectivos 
instrumentos de planejamenui. 

Art. 7 2  - As inspeções ordinárias 
serio realizadas segundo planos trimestrais a 
provados peio Presidente do Tribunal. 

§ ig - 9s planos trimestrais, nos 
quais se justificara cada inspeçao, serao ela 
borados pelas Inspetorias de Controle Externo 
encaminhados ao Inspetor Geral, que os submete 
ra a aproyação do Presidente, trinta dias an 
tes do inicio do trimestre. 

§ 2 2  - Na elaboração dos planos, se 
- rao observados, prioritariamente, cs seguinte 

criterios seletivos: 

a) inspeeões deterninadas 	pelo 
Plenario ou Presidente; 

b) inspeções simultâneas; 

c) irregularidades yerificadaenas 
Contas ou inspeções 	anterio 
res, bem como outras de cona 
cimento da Inspetoria de Coo 
trole Externo; 

d) Orgãos não inspecionados 	no 
exercício anterior; 

e) volume dos recursos geridos. 

• § 3 2  - As inspeções prograMadas pa 
ra o primeiro trimestre, quando 	necessario, 
abrangerão as atividades do final do exercicio 
anterior. 

	

§ 4 2  - Depende de autorização 	do 
Plenário a inspeção em orgão do proprio Tribu 
nal de Contas, e, em qualquer caso, quando se 
tratar do exame de materia sigilosa. 

Art. 8 2  - Antes do inicio de cada 
inspeçãoo .os servidores des4gnados para reali 
zá-la farao estudo sobre o orgao a ser inspecii 
nado, tendo por base os seguintes elementos: 

I - a legislação específica (vincu 
laço, finalidade, estrutura g 
outros aspectos pertinentes ); 

TI - a documentação remetida ao Tri 
bUnal; 

Iii - processos ou publicações rela 
tivas a contratos, eonvenios, 

utnntv vrIN,1/11.. 

ac-órdos, ajustes e licitações; 

rv - o exame da última prestação ou 
• tomada de contas; 

V - o relatório da Ultima' inspeção 
realizada. 

Art. 92 - As inspeções efetuar-se 
- i9 com observância das instruçoes e manuais 
proprios e terão por objetivo verificar, prin 
cipalmente: 

o 	 - 
I - a exatidao e etualizaçao 	dos 

registres contabeis; 

II - a existância e controle de bens 
e valores sobre a responsabili 
dade dos agentes da administra 
ção, em consOnancia com os rei 
pectivos registros; 

III - o cumprimento, pelos Orgaosins 
pecionados, dos dispositivoslg 
gaisoque discip4inam a adminig 
traçeo oi-çamentaria, financeT 
ra e patrimonial; 

IV - a legalidade dos atos de que re 
matem a arrecadaçao de 	receT 
ta, realizaçao de despesa 	cE 
que importem criação ou 	extin 
çao de direitos e obrigações; 

V - os procedimentos de licitação; 

VI - o cumprimento das formalidades 
legais nmelebração de contra 
tos, çonvenios, acordos e ajug 
tes; 	- 

VII - a utilização de pessoal mediam 
te contratação indireta; 

VIII - observância das normas 	relati 
yes a remuneração e admissiodg 
pessoal; 

	

IX - as providencias adotadas 	para 
resguardar interesses da Fazen 
da Estadual ou Municipal, em cg 
so de falta de pres!,acao de coo 
ta, desfalque, desvio de bens 
ou outras irregularidades; 

X - a execução do programa de 	tra 
belho, especialmente os que 	eE 
volvam consideravel volume 	dg 
recursos; 

XI - o atendimento das recomendações 
anteriormente feitas. 

Art. 1:02  - A juízo do Inspetor Ge 
ral de. Controle Externo:, a inspeção poderá reg 
tringir-se as'atividadeS de determinado setor 
ou sistema do orgão. 

Art. 11 2  - À vista do apurado 	nas 
Inspeções (Drainarias, cabere. ao - Inspetor Geral 
de Controle Externo: 

a) mandar guardar o relatorio 
na inspetoria competente , 
para anexaçad ou tomada de 
contas e exame em confron 
to, no caso de não terem 
sido verificadas irregula 
ridades; 

b) solicitar c pronunciamento 
do responsavel, no prazo 
determinado, sobre as irre 
gularidades apuradas 	ng 
inspeção; 

c) encaminhar o relatOrio 
Presidencia, com 	parecer 
conclusivo tenha o respcn 
savel ou nao, apOs uma rei-
teracão, apresentado as jus 
tificacoes devidas. 

'Art. 12 2  - Os relatórios das Lospe 
cOes Ordinárias realizadas pelas inspetorias de 
Controle Externo serio encaminhados ao Inspetor 
Geral, com parecer conclusivo. 

Art. 13 2  - À vista das tonclusóes 
a que se refere o artigo anterior, e inspet,or 
Geral de Controle Externo adotara os procedimer 
tos- indicados no artigo 11, alineas a, h e c .- 

DAS INSPEÇÕES ESPECIAIS 

Art. 1.4 2  - As Inspeções Especiais se 
rio realizadas independetemente de prograracão, 
objetivando suprir omissoes, falhas ou duvidas 
esclarecer processos, documentos, publlcaçoek 
ou divulgaçóes, podendo ser determinadas pelo 
Pleniric do Tribunal, por qualquer de suas Cama 
ras, pelo Presidente, Relator e Auditortlator.. 

§ 1 2  - As inspeçaes de que trata es 
te artigo serio realizadas preferencialmentã 
por servidores daa - Inseetorias de Controle EA 
terno das respectivas arcas de jurisdiçao. 

§ 2 2  - Concluída a inspeção -  especi 
ai e elaborado o relatorio no proprio process-O-
em que foi determinada, o Inspetor de Controle 
Externo emitira parecer conclusivo e encaminha 
ra o processo ao Inspetor Geral que dera o se 
guimente devido. • 

IV - DAS INSPEÇÕES EXTRAORDINÁRIAS 

Art. 152 - As Inspeções Extraordi 
narias revestidas sempre _de carater urgent9, te 
rio a amplitude e profundidade indispensaveig 
a concretização de seu objetivo e serao deter 
minadas pelo Plenario, mediante proposta do 
Presidente, de Conselheiro, Auditor Relator , 
Representante do Ministerio Publico ou Inspetor 
Geral de Controle Externo, quando o Tribunal to 

mar o conhecimento de oçorrencia cuja apuração 
seja considerada necessaria. 

§ lo - Antes do início dainspeção, 
os servidores designados farão estudo sobre 
o Creao e a materia a ser examinada. 

,§ 22 ,- O relatOrio da Inspeção' Ex 
traordinaria mera encaminhado a Presidencia pg 
lo Inspetor Geral, com parecer conclusivo do 
Inspetor de Controle Externo. 

V - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 16* - Terão10,ioridade as ens 
peçOes solicitadas pelo Poder Legislativo Esta - 
dual ou Municipal: 

Art. 172 - O Inspetor de Controle 
Externo podera solicitar a colaboração de outra 
Inspetoria de Controle Externo, a fim de que ee 
ja realizada ou complementada inspeçao. 

Art. 18 2  - Os Inspetores de Contro 
le Externo somente participara° de inspeções, 
quando expressamente autorizados pelo Presiden 
te ou por decisio do Plenario. 

	

Parágrafo único - Entende- se 	por 

	

inspetores de Controle Externo o$ Chefes 	das 
Inspetorias respectivas. 

	

Art. 19 2  - As Inspetorias de 	Coo 
trole Externo poderio acompanhar os precedime5 
tos de licitaçau em suas diversas etapas. 

Art. 20 2  - Esta Resolução Normati 
va, entrará em vigor em 12 de agosto de l99. - 

Sala das Sessões do Tribu - el Ple 
nario "Annibal Barcellos", em Macapa 12 de aF.o 
to de 1992. - 

CONEEWEIRA MARCAREll SANTANA DOS SAWIS 
Presidente 

CONSEUIEIRO LUIZ MINANDO P1MR)CARCIA 
Vice-Presidente 

CORSEIE= JOSÉ vERÍsmata TAVARES 
Corregedor 

T 	-~ememe .meneereeemeIRIBUNAL  REGIONAL  ELEITORAL 

SECEETARIÁ, DE COORDENAÇXO ELEITORAL 

EDITAI N2 036/92 

^ Diretor Geral da Secretaria do Tribunal 
Regional Eleitoral do Estado do Amapá., fez sa 
bar aos interessados que, pelo Sr. Presidente 
da Comissão Executiva 2egional do rartido Tra 
balhista.Brasileiro - F.T.D., foi requerido o 
Registro do Diretdrio Municipal e respectiva 
Comissão Executiva, para o muniei".pio de Santa 
na, com a seguinte composição: 

I- DiretOrio:- Odon Morales Y Morales, Ja 
naina Paataleão Morales, Altamir Guia 
mar dós Santoe,' Jorge Luiz França Reis, 
Marlene Almeida doe Santos, Juan Palita 
leão Morales, Antonio Ivan Pereira Fla 
ia, Rubens Pinheiro Valente, Maria do 
Socorro F. Machado, Armando N.Nascimea 
to, Verônica Conceigão B. de Aguiar , 
Raimunda Mendes dos Santos, Marcivaaia 
do Socorro da Rocha nen, Odon Pauta 
leão Morales e Augusto Socorro da Bil 
va Favacho. 

II- Suplentes:- Illnio Pires Salgado, Da: 
1,y Pentaleão MOrales, Maria Nolma Na 
cimento Silva, Manoel Borges leite e 
Maria Ivanete de Almeida Morales. 

III- Delegados a Convenção Regional:- Odon 
MOraleo Y Morales, 

IV- Suplente  de Delegado:- Augusto Socorro 
da Silva ?mocho. 

V- Comissão Executiva:- Presidente: Odon 
Morales YMoralea, Vice-Presidente: 54 
mundo Mendes dos Santos; Secretarias 
MarelÁtaia do Socorro da Rocha Fieis e 
Jorge Luiz França Reis, Tesoureiro: Al 
tamir Gulomar dos Santos, Suplentes 
Antonio Ivan Pereira ?lera, Rubens 10,1 
nhairo Valente, Armando N. Nascimento. 

Para os efeitos previstos no Art. 92 da 
Reaolução n2 10.785/80-T.S.E, e faz-se publá 
oar o presente nos termos do Art. 91 da e;t91 
da. Resolução. Secretaria do T.R.E. do Amapá , 4  
aos 18 de agosto de 1992. (a) José Maria Moa 
teiro David - Diretor Geral em exercício_ 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO  

DE:PARTA/41.1TM .311131DIÁRTO 

ATADA SEXAGÉSIMA OITAVA 
SESSÃO OROINÁHIA DE DIS 
TRIBUIÇÃO DO DEPARTAMEff 
TO JUDICIÁRIO DO EURPG1õ 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DOES 
'mo DO AMAPÁ 

Aos quatorze dias do m;:s de s agpsto do ano de hum 
mil novecentos e noventa e dois, as 12:00 horas, na sa 
la mservada ao Gabinete do Desealbargador DSGLAS EvAR 
GELIsTA RAMOS, Presidente, realizou-se n distribul 
do processo abaixo relacionado, Conforme noras do 
oimento Interno: 
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RESOLV E: . 	De-se c.iÂncia, registre-se, publique- 
se e cumpra-se: 

Conceder ferias de 36 (trinta) Macapá, 19 de agesto de 1WP. 
dias à Prommora de Justiça Drs. ANDRÉA COEM CATO, 
a sem) gozadas a partir de 1'2  de Setembro de 1992. 

De-Be oi6e1a, registre-se, publique- 	 Sidney de Melo 

se e cumpra-se. 	
CODREGIDOP. GERAI, co MENISTÉE O PúBLICO 

CORREGEDORIA GERAL 
Madwaá, 18 .de agosto de:992. 

Portaria n2  017, de 18 de Agosto de 1992. 
Sidoey de Melo 

CCRRECEDCR GERAI. DZ. DbIsTitn:o pjuLoo • 
O CORREGEDOR GERAL DO muusltnIo 

PÚBLICO DO ESTADO DO AMAPÁ, no uso das atrituiçãs 
que lhe são.  conferidas por lei, e tendo em vista o 
disposto no Artigo 35, Inciso XVII, do Decreto C076, 
de 74 de maio de 1991, e Portaria offl 164 de 03 de agosto 
de"i992, dc Procurador Gerai de Justiça. 

c4IARA ÚNICA  

Cã) - MAMAS CORPUS 14r2  042/92 - CAPITAL 
IMPRTRANIE: O m - nister- o .4111 - ice do Estada do 11  

mapá.. 
PACIENTES: Agtina2do Pereira Miranda e Outros 
AUTORIDADES CCATCRAS: Juizos de Direito dasCçusas 

cas de Macapa, :r:arcana. Mazagio, Tar 
•tarugalzirho, Laranjal do Jari e dr 
apegue 

DELATOR: Exmo. Sr. Des. Leal de Mira 

Nada mais 'navendo, o Excelentíesimo Senhor Eesen 
bargador Presidente, encerrou a Sessão. Eu C\  
(Bela MarLi de FátiMa.Andra:4iretora do De ”tamen 
to Judiciário, 	 l io, a fiz datc 	e a lbsereyi 

g.v' 1/  (Ipc;11/t4 ..40 142./ 	,. ..., 
Desembargador I: --.,:.' . ,m ," ,IN 'TA RAMOS 

Presidente 
MRRFIN.1)01i1A GERAL 

Portaria n2  016 de 18 de agosto de 1002. 

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA  

CORREGEDORIA GERAL 

O CORREGEDOR GERAL DO MINISTÉRIO 
PÚBLICO, DO ESTADD E0. AMAPÁ, no uáo das atribuig3çe 
que: lhe sio conferidas por Lei, e =do em vinte o 
disposto no Mago 35, Inciso XVII, do Decreta 0076, 
de 21 de maio de 1991, e Portaria ri2  164 de 02 de agosto 
de 1992, do Procurador Geral de Justiça. 

RESOLVE: 

Conceder fÁrias de 30 (trinta) 
dias ao PreMotor de Justiça Dr. MARCO ANTMTD VICENTE, 
A serem gozadas a partir dr 1 2  de setembro de 1992. 

Portaria n2  015 de 18 de agosto de 1S;92. 

O CIJI~OR GERAL DO 14INTiSTán 
PÚBLICO DO ESTADO DO AMAPÁ, nó uso das atrIbuiçSts ciae 
rne s'a"c conferidas por lei e :endo em vista o disrosto 
no Artigo 35, Inciso XVII, do Decreto 0076, de 21 de 
maio de 1991, e Portaria n 2  184, de 03 de agosto de 
1992, do Procurador Geral de Justiça. 

RESOLVE: 

Cenceder a Promotora de Justiça, 
ANDHáA GUEDES GATO, licença maternidade, no periodo 

de 123 (Cento e vinte) dias, a contar a partir de 12 
de outubro de 1092. 

c'encia, regisse, publique- 
se v eumpra-se. 

Macapà,18 ee agosto de 1992. 

Sidney de Melo 
CORREGEDOR GERAL DO MTNTSTNIO PUBLICO 

„ --- 
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ASSOCIAÇÀO DE VOLUNTÁRIOS DO AMAPÁ 

BALANÇO FINANCEIRO 

UND9i91Q.=.1221 

RECEITA 

1  - WaIn 

1.1 - Contribuição dos 'Associados CR$ 	5.120.089,59 

1.2 - Doações 	 CR$= 	3.809.461,01 

1.3 - Rendimentos de Aplicação Fi- 

nanceira 	 CR$= 299.398.940,46 

1.4 - Convênio iLBA 	 CR$= 	5.697.545,70 

1.5 - Contrato W2.012/91-SETRAPS 	CR$= 44.100.000,00 

1.6 - Sorteio FMB 	 CR$=  98.370.228,91  

	

SUB-TOTAL. 	 CR$= 456.496.265,67 

2 - Saldo do Exercício  Anterior. 

- BANCO DO BRASI, S.A 

	

C/C - 9.136-7 	 CR$= 290.449,11 

- CAIXA .ECONÔMICA FEDERAL 

C/P 	58797. 2 	 CR$= 	40.19,69 

DESPESA 

2  NUM 
2.1 - Pessoal Administrativo 

. 2.2 - Material de Consumo 
2.3 - Serviço ..de Terceiro 

24 - Outras Despesas 

2.5 - Cheque Devolvido 

CR$= 

CR= 

CR$= 

CR5= 

CS- 

1.136.631,00 

34.750.651,25 

6.588.756,22 

93.331.097,00 

10.030.000,00 
2.6 - Despesas Bancárias CR4; -, 122.033,44 
2.7 - Aplicação Financeira CR$= 307.736.443,2- 9 
2.3 - Material Permamente CR$=  	1.485.288,00' 

SCB-TOTAL . 	 CR$= 455.180.900,20 

3 - Saldo para o Exercício Seguinte. 

- BANCO DO BRASIL S.A 

C/C - 9.136 -7 CR$= 858.059,62 

-.CAIXA KCONOMJCA FEDERAL 

CfP - 3879 - 2 CRS 207.521,89 

C/C - 1034 - 3 CRS= 546.360;04 
- BANCO BAMERINDUS 

C/C - 08908-65 CR5= 34.052,72 

TOTAL GERAL- . 	 CR= 456.826.874,47 
	

TOTAL FERAL. 
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CR$= 456.828.874,471 
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EDITAL DE CONVCCAÇA0 

ASSPX1111ÉTA GERAL CCRAORDINÁRIA 

De conformidade com o'CApfnuo III - Dos S'Scios, em seu Arti 
go 72  e CAPÍTULO IV - Da Administração e Estrutura em seu 
Artigo 15„ ficam convocados os sócios Fundadores - da Fundação 
Henrique Almeida, pura a AsseMblála Geral E:(traortinária„qpe 

será na Sege da Fundação, sito à Rua S. Jcsé,1123,.centro nu 

Cidade de Macep, Estado do Amapá às 15:00(cuinze) horas em 

primeira =vadação e uma hora arós em segunda convocaçatcom 

qualquer número de presentes em pleno gozo de seus direitos 

estatutários, no dia 27 de agosto de 1992 com o fim específi 

co de apreciar e aprovar indicaçes de Trones nara compor o 

quadro social na categoria de sóciosBeneMáritos. 

Macapá, 18 de agosto dea992. 

Laura Beatriz PernettaAlmida 
Sócia Fundadora 

COMPANHIA FERRo-DICAS DO AMAPÁ - CFA 
CGC 14.536.270/0001-26 

ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

CONVOCAÇÃO 

Convocamos es Senhores acionistas .a se retnirem 
cm Assembléia Geral Extraordinãria, no dia 27 
de agosto de 1992, às 15h, na sede social, na 
Av. Santana, 429; nesta cidade,- para • delibera-rem - sobre aumento de Cr$ 15.150.081.258,06 dc capital . •sOcial, mediante subscrição de ações or 
dinãríat. Santana, 1 -4 de agosto de 1992. 

A DIRETORIA 

C-AMADP, DE EMPRE...RAuL 

H 1 - VIGILÂNCIA E SECURAÇA LIDA, Solicita 
compareci-- unto do Sr. AJUSTO 1~LVES 15E, SOUZA, Pprta-
dur de CPS M2 	WrPiE 0003, à reassLmir sura fLoçgo 
no prazo de Três dias, apdruir da oLlblica;:áo destal. 

CSSO lar. Se apcnsri::e.dentro do prazo aerá ceriujtj 
dc em corformicade co- o Artigo 48v.Letra 1 la CLT, 	- 

Maceoá,AF, 19 deiAgos -.a. dc 1992. 

ÓRGÃOS FEDERAIS  

MINISTÉRIO DA SAfIDE 
FUNOACIO RACIONAL DE SAÚDE 

COORDrIADCRIA, MIONAI DO AMAPÁ 

WITAI DE 201"1, 1E 1.2EÇOS N2002/92 

Cowinsão de licitação torna p'iblieo que a 
Coorjnnadcria Evcie.nal do lenaptz  da 
farj reulizLr no dia OP.no 	.9 ir;.^n 
no leo .L , situado à Ar, 7elicianc Coelho, 
Trem, a licits ,Ao Para'azender a exeeaçU de 
TIerviçoe de Terceiros" C . Ieparco da ncba..reaços), 
podei:Co co.interessades lex e obter o torro in-
tetrel a todas as demais informaçes sobre o 
ab,».rtivo 	lcitação, -diariar,ente, no prj-ei- 
tadó Loca_, no horario dc C8:3C às 11:00 horas 
e das 14:3C :?Ir 17:30 horas. 

- ECarti-Ap., 19 de agotto de 192 

o3w4o -.1a11,=:MTE DE LIC.UAÇXO 


